
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: GINALDO VIEIRA DOS SANTOS

   Endereço: POVOADO CALDEIRÃO

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: POCO REDONDO - Estado: SE - CEP: 49810000

Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA  12367/AL

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201986001590
Número Único: 0001596-05.2019.8.25.0059
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 14/10/2019
Competência: Poço Redondo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001590

 

DATA:

  14/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201986001590, referente ao protocolo nº 20191014141603550, do

dia 14/10/2019, às 14h16min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE POÇO REDONDO - SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GINALDO VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, agente de endemias, 

portador do RG nº 1222501 SSP/SE e CPF nº 693.185.575-15, residente e domiciliado 

no Povoado Caldeirão, S/N, Zona Rural, Poço Redondo/SE, CEP 49.810-000, Tel.: (79) 

99982-2080, não possui endereço eletrônico, por meio de seu advogado que esta 

subscreve (procuração anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no 

artigo 319 do CPC/2015, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineados: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma o Requerente que, para os fins previstos na Lei 1060/50, 

com redação dada pela lei 7510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 
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 DOS FATOS  

 

  No dia 21 de Maio de 2018, o Requerente conduzia o veículo motocicleta, 

marca/modelo HONDA/POP 110, ano 2015/2016, cor vermelha, placa QKS-6837, 

CHASSI 9C2JB0100GR000107, Poço Redondo/SE, em nome de José Nilton Vital dos 

Santos, quando próximo ao Povoado Patos, perdeu o equilíbrio quando um dos pneus da 

motocicleta “secou” bruscamente, vindo a cair abruptamente ao chão, conforme registro 

policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu fratura na perna direita em virtude deste acidente, 

donde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento médico e ambulatorial 

(com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar do Requerente ter enviado a documentação necessária (boletim 

de ocorrência, prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros), a 

seguradora não realizou nenhum pagamento concernente à indenização por invalidez do 

seguro DPVAT, conforme dados do sinistro anexo. 

 

Portanto, não restou alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário para 

garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ele 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 
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indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei 6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial o Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros. Pois que, a 

jurisprudência mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de 

qualquer outro documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  DPVAT  -

 LAUDO DO IML  -  AUSÊNCIA -  DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -  CONCESSÃO PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG) Data 

de publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, expressa 

nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, causarem 

invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  Veja:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
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(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 

estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009).(...) (Grifou-se). 
 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 
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Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Requerente, o qual será constatado por meio de 

exame pericial. 

 

DOS PEDIDOS 

  

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, 

conforme declaração anexa; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, o Requerente requer a 

dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 

 

c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, 

condenando a Requerida ao pagamento do seguro DPVAT pertinente, 
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auferido a partir da análise do laudo pericial e demais documentos 

acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 14 de Outubro de 2019. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 

 

 

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?  

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 
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匡星団圏閏
PROCURA亭Å0

OUTORGADO: Jos6 Jeovany da Silva, brasileiro, SOlteiro, advogado, inscrito na

OAB/AL, sob o nO 12.367 e na OAB/SE, sob o nO 889-A, CPF sobo nO O18.386.315-18,

COm eSCrit6rio profissional na Rua Senador Leite Neto, nO 38 l , Centro, CEP: 49.680-000,

Nossa Senhora da GlbrialSE.

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos

POderes para o foro em geral, COm Cl如sufa '’adiudicia et extra'一, em qualquer JuiZo,

血stancia ou Trib脚mL pedendo propor contra quem de direfro, aS ng6es co平petenteS e

defende-lo nas contriirias, Seguindo umas e outras, at6 final decisao, uSando os recursos

legais e acompa血ando-OS, CO調ferindo-1he ainda, POderes especiais para receber cha9ho

iniciaL confessar, e CO血ecer a procedencia do pedido, desistir, re肌nCiar ao d証eito sobre

que se funda a a車0, tranSigir,紐調孤compromissos ou acordos receber e dar quita車o,

POdendo agir em Julzo ou fora deleう猫Sim co耽O Substabelecer esta a outre蘭書COm Ou

Sem reSerVaS de ig耽ais poderes, Para a耕r em COPjunto ou separadamente com o

sub stabe lec ido.

F賞NALIDÅDE :

Ass inatura

Rua Senador Le王te Neto, nO 38 l, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Gldria/SE

T鉦(79)押84う-7445 E-皿祖: jeov袖咋@ho血山.com
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国園圃
DECLARACÅo DE HIPOSSUFIC重宜NCIA

Declara’mS termOS dr Lei nO l.060 de O5 de Fevereiro de 1950, COm reda細dada pela

Lei nO 7・510/86 e nos a誼gos 98 e seguintes do CPC′2015, des匂vndo obter os beneficios

虹`Gratuidade da Justi9a,,, que Se emO調a em estado de vulnerabilidade econd血ca e

調和possui recursos suficientes para custear demandas judiciais, Sem P可成o da

manutengfb da s脚fam上lia e suas atividades.

Por ser verdade, fimo.

藍_雌_ 。。幽

A ss血atm∂

Rua Senador Leite Ncto’nO 38l, Ce血o’CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Gl壷arsE

丁e申79)押84う置7445 E場mail‥ jeov狐y6@血o加温。蘭
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25/06/201 8　　　　　　　　　　　　　　　　　　Departamento da Policra Civ" - Bole師de Ocorrencia

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECREmRIA DE ESTADO DA SEGURANeA PUBLICA
SUPERINTENDENCIA DA POLicIA CML ㌻藍遽蟻撥¥島擬藍

D軋EGACIA DE POLiCIA DE POCO REDONDO

RUA NOVA' C削TRO FONE:0 (79)3337-1 757 EMAIL: d印oI.pocoredon。o@pc.se.gov.b「

RPO " Registro PoIicial de Ocorrencia 2018畑6578.O-000384

宅霊で三業L憲二芸笠÷覚ま‥よぎ霊こぶ二二二こぶ㌶演芸三㌦芸雷撃震急難だ繕鵜÷霊宝二託議霊手業絶器播き芸;鞘

DE⊥EGACiA RESPONSÅvEL q -

Nome: DEL∈GACIA DE POしicIA DE POCO REDONDO $

Endere印: RUA NOVA- CENTRO FONE用79)3337-1757削AIL: depol・POCOredondo@匹?e・gOV.br

戸ATo

Data e Hora do Fa重〇二21IO5/2018 - O7:00 atさ21/0512018- O7.00

Endereco: N&mero: CompIemento: CEP: 49810-000

Bairro: BAIRRO SÅo JOSE Cidade: POCO REDONDO - SE Circun8C噂o: D軋EGACIA DE POL厄lA DE POCO REDONDO

Tipo de IocaI: VIA PUBしICA Meio Empregado:,鮮TRO

VfTI M A.NOTI C IANTE

Nome: GINALDO VIE旧A DOS SANTC)S

Nome do pa裏: CiC巨RO VIE旧A DOS SANTOS Nome da m託: MARIAAPARECIDA DOS SANTOS

Pessoa: Fisica CPFICGC: 000.000.000葛00　RG: 12225010 uF: SE Or姉o expedidor:

NaturaIidade: POCO REDONDO Data de nascimen章o‥ 18′05/1973　Sexo: Mascul季nO Cor da c心tis: Parda

Pro鵬S負o: AGENTE DE EDEMIAS Estado civ批Casado C「au de in5t「u9ao:

Ende「e印: RUA PIRAPORA N心me「o: 78　CompIemento: POVOADO S汀IOS NOVOS

CEP: Bairro: Cidade: POCOREDONDO UF: SE

P「ox!midades: l七Iさfone: 99982-2080

驚霊宝鵜=ここ二㌢曇ここ叢芸ござ:霊霊霊ユ笠霊、蕊二三だ霊答案霊霊誓言芸霊ここ灘竺霊㌻ニこ霊二二霊蕊誓こ蟻言霊灘遅ここ言霊霊宝ニ藷難某誌ここ芸慧霊芝管楽抑・Y柵…、側溝法器…騨吋灘覚

HISTORicO

ADV拭TiDO DAS PENAS COMINADAS A FALSA DECLARACÅo‘ rlOticiou QUE no dia 21/05′2018 por vo-ta das O7:00hs t「afegava pela Rodovia

Esladual SE407 que “ga Sitios Novos a Santa Rosa do Em-ifro p一一otaI「do una motocideta quando p「dximo ao PovoadQ Patos perdeu o equ廟o

qUando um dos pneus do veicuIo "secou'一bmus劇mente: QUE devido a queda sofreu f「aturas na pema direife‘ Sendo conduzido a uP/園hs/ Poeo

Redondo em uma ambul細ia e posterio「mente煽nsferido pa「a 。 Hosp-ta吊a cidade de ltabaiana; QUE a motocicleta se t「ata de llma

HONDA/POPlOO 。Ol co「 VERMELHA ano 20-5/16 p-aca QKS6837/SE chassi 9C2JBOlOOGROOOlO7 R削AVAM lO63695144 em nome de JOSE

NILTON VITAL DOS SANTOS. Que registra o Boletim de Ocor胎hcla Para軸s segurifarios. Nacla Mais.
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I MS/DATASUS HOSP工TAL REG DR PEDRO GARCエA∴MORENO
十--------○○--一一-------一一一一〇〇一一〇------〇一一----------○○--------------------------

No. DO BE: 536597　　　DATA: 21/05/2018　HORA: 14:09　USUAR工O: RAJ電SUS

CNS:　　　　　　　　　　　　　　SETOR: 04-ORTOPEDエA

I

NOM日

工DÅD言. . .. .....:

ENDEREC0. .....:

COMPLEMENTO... :

MUNエC工Pエ0.....:

NOM東∴PA工/耽Å置.. :

東田SPONSAV日工... :

PROC臼D日NC工A... :

AT互NDエM日NTO... :

CASO POLIC工AL. :

ACエD. TRABALHO:

|DENT工F工CACAO DO PAC工ENTE

GINALDO V工E工RA DOS SAN曹OS DOC...: 1222501

45　ANOS NASC: 18/05/1973　　　　　　　　　s巳XO‥ :雌ゝSCU己工NO

POV S工丁工O NOVOS NUMERO: 0000

CASA BA工RRO: Z RURAL

POCO REDONDO uF: SE CEP.‥: 49810-000

C工CERO V工E工RA DOS SANTOS　　　　/MAR工A　ÅPARECエDA DOS SANTOS

・O PROPR工O　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　富里も‥.: 079　999822

POCO REDONDO　-　SE o80

ACエDEN甲E MO甲OC工CL工STエCO

NAO P工ÅNO D巳　SAUD丑….: NAO

NAO VE工O D巳　AMBULÅNC工A: NAO
一十-------------一一---

i pÅ: [　　　Ⅹ

嘗RAUMA: NÅ○

‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾三言這二草二〇二二呵‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾

皿的・{]　P皿SO: [　]　　　　　　　　　　　p巴SO: [　]

EXAMES COMPLEMENTARES:　[ ] RA工O X　[ ] SANGU宜　　[ ] UR工NA　[ ] TC

[ ] L工QUOR　　[ ] ECG　　　　[ ] UL曹RASSONOGRAFエA
十-------------------一一------○○---------〇一-葛---一--○○----_「________葛_置_____○○___

l suspE工TÅ DE VエOLENC工A OU MAUS TRÅTOS: =　S工M　=　NA〇
十--○○-------・--〇〇〇〇一----------------〇〇一〇-----一一一〇-_-輸---置________○○_○○_葛_______

DADOS CL工NエCOS:　　　　　　　　　　　　　　DA冒A PR工MEエROS S工NTOMÅS:　/　/

恥重心　喚　声/′命肱も∴∴命′鴫や　街

ANOTACOES DA ENFER鵬EM: at: /ン布∴∴4。Jb　+木嶋J本禽

_斗蔓“てら・命芭幽て布　　令尋/重工毛告___衰_彰「ニ
l D工AGNOST工CO:　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　c工D:
十------------------一〇--一一--------○○----岬-------○○--○○-----〇一-〇〇二----____________

‾草‾之‾こ‾iケ手元二才‾‾‾‾

亡星でA∴⊃Å　SÅエDA:　　/　　/

乙二∴∴AL:こ] DECエSAO M耳D工CA　[ ] A PED工DO　[ ] EVASAO

[ ] ENCAM工NHADO AO AMBU工ÅTOR工O

工NT王RNACAC NO PROPR工O HOSP工TAL (S珊OR) :

TRANSF互RENC工A (UN工DADE DE SAUDE) :

] AT晋　48貰S　[ ]

TURA DO P

圏閤圏

日工　　　　ÅSSエNA曹URA

講読露
(　い〇㌦

HORARエO DA MEDエCACÅO

亀/埼　f二

り∴∴ P/
‾　- .-　-　--　一〇　-　-　-　- .一　〇　-- i-　〇 ・〇 .-　-　-

HO東A DÅ　SA工DA:

[ ] DES工STENCエA

L/ゝ　ゼ

E CAR工MBO DO MED而

A〆直れ)哉匂ビ否
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001590

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos à conclusão.</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900380}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001590

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO R. Hoje, Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo

no art. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50. Nos termos do art. 3341, do Novo Código de Processo Civil,

designo audiência de conciliação para o dia 05/12/2019 às 10:30, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa do

seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando de que, caso

não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da

audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até

dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado

(art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por

desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Em havendo

apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias,

inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Poço Redondo/SE, 15 de outubro de 2019. DR. LUIZ

EDUARDO ARAÚJO PORTELA Juiz de Direito LW 1Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais

e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de

antecedência.<br/><br/> Designo o dia 05/12/2019 às 12h:00min para que seja realizada audiência

Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 24



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Redondo

Nº Processo 201986001590 - Número Único: 0001596-05.2019.8.25.0059
Autor: GINALDO VIEIRA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

R. Hoje,

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º,
LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50.

Nos termos do art. 334 , do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 
1

, no Fórum local.05/12/2019 às 10:30

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a
audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a
este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334,
§8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por
desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares ( ), manifeste-se a parte autoraart. 337, NCPC
em 1  ( ) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo5 quinze
de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados ( ).art. 341 e art. 437, NCPC

Poço Redondo/SE, 15 de outubro de 2019.

 

DR. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA

Juiz de Direito

LW 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002650730-84. fl: 1/2
em 15/10/2019 às 19:31:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 

p. 25



 

1Art. 334.   Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Poço Redondo, em 15/10/2019, às 19:31:42

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002650730-84.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002650730-84. fl: 2/2
em 15/10/2019 às 19:31:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001590

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que nesta data expedi mandado/carta de n° 201986006002. Certifico ainda que a parte requerente

resta intimada da audiência, por seu advogado via DJ.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001590

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201986006002 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro   Cidade - Poço Redondo 
Cep - 49810-000    Telefone - (79)3337-1441

Normal(Justiça Gratuita)

201986006002

PROCESSO: 201986001590 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001596-05.2019.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GINALDO VIEIRA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: DESPACHO R. Hoje, Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço
com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50. Nos termos do art. 3341, do Novo Código
de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 05/12/2019 às 10:30, no Fórum local. Intime-se
o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência
designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por
petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu
que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da
petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob
pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares
(art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, NCPC). Poço Redondo/SE, 15 de outubro de 2019. DR. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA Juiz
de Direito LW 1Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Designo o dia 05/12/2019 às 12h:00min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 05/12/2019 às 12:00:00,  Fórum de Poço Redondo/SE.Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro -  Cidade: -
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002675692-97. fl: 1/2
em 17/10/2019 às 13:44:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por AMANDA DIAS VIEIRA AZEVEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
  Cidade: Rio de Janeiro -  -       

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por AMANDA DIAS VIEIRA AZEVEDO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, em 17/10/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 13:44:01

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002675692-97.
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